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35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
 T O T A L 1 4 19.430.843,00
 MAIO   19.430.843,00
 T O T A L G E R A L   69.661.843,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 4 69.661.843,00
 NOVEMBRO   452.088,00
 DEZEMBRO   69.209.755,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 69.661.843,00 69.661.843,00 0,00
TOTAL GERAL    69.661.843,00 69.661.843,00 0,00

DECRETO Nº 55.774, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 120 (cento e vinte) dias, o 
Decreto do Prefeito Municipal de Franco 
da Rocha, que declarou Situação de 
Emergência em áreas do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 120 (cento e vinte) 

dias, a homologação da Situação de Emergência em 
áreas do Município de Franco da Rocha, objeto do 
Decreto Municipal nº 1.688/2010, de 26 de março de 
2010, nos termos do artigo 17 § 1º do Decreto federal 
nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e na Resolução 
nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional de 
Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 6 de 
fevereiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.775, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Carapicuíba, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação da Situação de Emergência em áreas do 
Município de Carapicuíba, objeto do Decreto Municipal 
nº 3.976, de 20 de abril de 2010, nos termos do artigo 
17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro 
de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 21 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.776, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Juquitiba, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, 

a homologação da Situação de Emergência em áreas 
do Município de Juquitiba, objeto do Decreto Municipal 
nº 03, de 19 de abril de 2010, nos termos do artigo 17 
§ 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 19 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.777, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Capivari, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação da Situação de Emergência em áreas do 
Município de Capivari, objeto do Decreto Municipal nº 
5.386, de 30 de março de 2010, nos termos do artigo 
17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro 
de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 27 de 
março de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.778, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Araçatuba, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação da Situação de Emergência em áreas do 
Município de Araçatuba, objeto do Decreto Municipal 
nº 14.998, de 19 de abril de 2010, nos termos do artigo 
17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro 
de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 26 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.779, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Lourdes, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação da Situação de Emergência em áreas do 
Município de Lourdes, objeto do Decreto Municipal nº 
2.943, de 30 de março de 2010, nos termos do artigo 
17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro 
de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 de 
março de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.780, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de São Lourenço da 
Serra, que declarou Situação de Emergência 
em áreas do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação da Situação de Emergência em áreas do 
Município de São Lourenço da Serra, objeto do Decreto 
Municipal nº 836, de 09 de abril de 2010, nos termos 
do artigo 17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 
1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 9 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.781, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Lucélia, que decla-
rou Situação de Emergência em áreas do 
Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, 

a homologação da Situação de Emergência em áreas 
do Município de Lucélia, objeto do Decreto Municipal 
nº 7.039, de 1º de abril de 2010, nos termos do artigo 
17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro 
de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 29 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.782, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a 

homologação da Situação de Emergência em áreas do 
Município de Embu-Guaçu, objeto do Decreto Municipal 
nº 2.767/2010, de 26 de abril de 2010, nos termos do 
artigo 17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 
1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 25 de abril 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

DECRETO Nº 55.783, 
DE 6 DE MAIO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Aguaí, do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Aguaí, de um 
imóvel localizado na Rua Azevedo Marques, n° 37, naque-
le município, antigo prédio ocupado pelo Posto de Semen-
tes da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, com 
11.402,37m2 (onze mil, quatrocentos e dois metros qua-
drados e trinta e sete decímetros quadrados) de terreno 
e 8.040,00m2 (oito mil e quarenta metros quadrados) de 
área construída, cadastrado no SGI sob o nº 3661, confor-
me identificado nos autos do processo SAA-210.165/2001.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma incuba-
dora de empresas da região e outros programas ligados 
ao desenvolvimento local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de maio de 2010
ALBERTO GOLDMAN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de maio de 2010.

Atos do Governador
DECRETO DE 6-5-2010
Designando, à vista do disposto no § 3º do art. 3º 

do Dec. 48.981-2004, combinado com o Dec. 55.750-
2010, José Sinésio Correia e Roberto Cianci para 
integrarem, respectivamente como membros titular e 
suplente, o Conselho Estadual para a Diminuição de 
Acidentes de Trânsito e Transporte - Cedatt, na quali-
dade de representantes da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção de São Paulo - OAB/SP.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 6-5-2010
No correio eletrônico SELT, de 3-5-10, sobre aprova-

ção de convênio: “À vista da manifestação da Secreta-
ria de Esporte, Lazer e Turismo e nos termos do art. 1º 
do Dec. 52.418-2007, e de conformidade com o art. 1º 
do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração do convênio 
entre aquela Pasta, representando o Estado, e a Confe-
deração Brasileira de Esportes Radicais, no valor de R$ 
392.000,00, objetivando a realização do Campeonato 
Amador de Skate Street, observados ainda o disposto 
nos arts. 2º e 3º do Dec. 52.418-2007 e os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à matéria.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Aditamento
Processo nº 32306/2009 - Partícipes: Fundo de Soli-

dariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade de Barri-
nha. - Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
firmado em 21/06/2006. - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula 
Primeira – O plano de trabalho de que cuida a cláusula 
primeira do convênio fica alterado nos termos dos docu-
mentos insertos às fls. 160 e 161 do Processo FUSSESP 
nº 586/2005, que passam a integrar o ajuste para todos 
os fins. Cláusula Sétima - O prazo de vigência do ajuste, 
previsto no caput da cláusula sétima, fica prorrogado até 
a presente data. - Ratifica as demais cláusulas. - Data da 
Assinatura: 06/05/2010

Extratos de Termos de Convênio
Processo nº 54386/2009 - Parecer da AJG nº 

1089/2009 - Partícipes: O Estado de São Paulo, através 
do Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e 
Cultural do Estado de São Paulo e o Município de Ubi-
rajara, por intermédio do seu Fundo Social de Solida-
riedade. - Objeto: Transferência de recursos financeiros, 
a título de auxílio, para a aquisição de material para 
implantação da “Praça de Exercícios do Idoso”. - Valor 
do Convênio: R$ 30.535,68, sendo R$ 12.000,00 pelo 

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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